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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 034 - CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RETIFICAÇÃO
REPUBLICAÇÃO,  POR  MOTIVO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL  DOS  EXTRATOS  DO
CONTRATOS NºS 322 AO 333/2023, CARGO DE TÉC EM ENFERMAGEM, PSS Nº 01/2023.

REPUBLICAÇÃO,  POR  MOTIVO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL  DOS  EXTRATOS  DO
CONTRATOS NºS 334 AO 342/2023, CARGO DE AGENTE C. DE SAÚDE, PSS Nº 01/2023.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO Nº 344-2023-NATHALIA DE ALMEIDA SEIXEIRO
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RUA PRESIDENTE JUSCELINO

CENTRO

14.222.012/0001-75

Abre Crédito Especial no valor total de 196.751,22 (Cento e Noventa 
e Seis Mil Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Dois 
Centavos), para fins que se especifica e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei municipal 792.

D E C R E T A:

Decreto Nº 034

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

COCOS - BA

CNPJ:

24/08/2023

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Especial, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

0202000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2334 Gestão das Ações de Cultura Lei Paulo Gustavo

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
140.027,84Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual17150000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
56.723,38Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura17160000

Total do Projeto / Atividade R$ 196.751,22

Total da Unidade  R$ 196.751,22

Crédito Especial por excesso de arrecadação II - R$196.751,22

196.751,22Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo 43
parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso II.

Inciso: 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO
Prefeito

021.272.047-35

COCOS, 24 de agosto de 2023

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
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ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  
EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 322/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. FLÁVIA PEREIRA DA SILVA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. FLÁVIA 

PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 20.270.418-18, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 060.199.875-82, residente e domiciliada Rua Marcionílio Ferreira Nunes, 20, Centro, 
CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no Cargo de Técnico em 
Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Luís 

Cardoso, Zona Rural deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 323/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. REJANE SOUZA DE OLIVEIRA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. REJANE 

SOUZA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 09.197.685-55, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 959.027.241-04, residente e domiciliada no Povoado de Água do Carmo, CEP: 

47.680-000, Zona Rural deste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no Cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 
referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Manoel 

Messias, Zona Rural deste Município. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais) 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO TEMPORÁRIO N° 324/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. ALESSANDRA BRITO RODRIGUES CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. 

ALESSANDRA BRITO RODRIGUES, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 09.156.531-68, 

Órgão Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 008.298.395-00, residente e domiciliada na Rua Washington Luiz, 
79, Centro, CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do Cargo de Técnico em 
Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF – Arnulfo 

Lacerda de Moura, na Sede deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 325/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. MARILENE SANTOS DE SOUZA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. 
MARILENE SANTOS DE SOUZA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 1.647.847, Órgão 

Expedidor SSP/DF, e do CPF n° 834.347.551-87, residente e domiciliada na Rua Camaçari, 108, Centro, 

CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do Cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 
referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Feliciana dos 

Reis, na Sede deste Município. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              
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EXTRATO DO 
CONTRATO TEMPORÁRIO N° 326/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E O 

Sr. MARIO WANDERSON DA COSTA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 
o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e o Sr.  MARIO 

WANDERSON DA COSTA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 13.883.740-64, Órgão 
Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 062.279.075-70, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, s/n, 

Centro, CEP: 47.680-000, neste município de Cocos/BA, aprovado em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no Cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADO ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Dona Lió 1 e 

2 , na sede deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADO, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 327/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. LEILA LESSA FERREIRA BOMFIM CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. LEILA 

LESSA FERREIRA BOMFIM, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 14.746.944-97, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 065.452.765-22, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 

4758-C, Centro, CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Técnico em 
Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Dona Lió 1 e 

2, na Sede deste Município. 

 
Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 
Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 328/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. ELIENE MOURA DE SOUZA LOPES CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. ELIENE 

MOURA DE SOUZA LOPES, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 11929674  88, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 024.509.395-80, residente e domiciliada na Rua Brasília, s/n, Centro, 

CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 
homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 
Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF São João do 

Porto Alegre, Povoado deste Município. 

 
Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 
Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 329/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. CILENE VITÓRIA BOMFIM NUNES CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 
o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. CILENE 

VITÓRIA BOMFIM NUNES, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 13.078.117-79, Órgão 
Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 055.290.645-07, residente e domiciliada na Rua Olímpio Cardoso 

Bomfim, 226, Centro, CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, 

têm justo e CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Juarez Nunes 

de Oliveira, na Sede deste Município. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 330/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. JANAÍNA SOUZA DA SILVA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 
o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. JANAÍNA 

SOUZA DA SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 14.748.226-73, Órgão Expedidor 
SSP/BA, e do CPF n° 050.998.965-96, residente e domiciliada na Rua 07 de Setembro, 151, Centro, CEP: 

47.680-000, neste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 
Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no PSF Juarez Nunes 

de Oliveira, na Sede deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 331/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. MARA MIRELLY PRADO DE OLIVEIRA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. MARA 

MIRELLY PRADO DE OLIVEIRA brasileira, portadora da cédula de identidade n° 16549827  76, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 066.385.865-80, residente e domiciliada na Rua Campo Santo, s/n, Centro, 

CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 
O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no Hospital, na Sede 

deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 332/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. MARIA DO CARMO NEVES MARQUES CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 
o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. MARIA DO 

CARMO NEVES MARQUES, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 07.605.139-02, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 831.919.765-15, residente e domiciliada na Av. Antônio Carlos 
Magalhães, s/n, Centro, CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2021, homologado pelo Decreto nº 031/2021, de 31 de março de 2021, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios em 05 de abril de 2021, na edição Nº 2558, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 
referida função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no Hospital, na Sede 

deste Município. 

 
Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 
Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

 
EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 333/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. TAMIRES SANTOS FERREIRA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. TAMIRES 

SANTOS FERREIRA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 16744012  80, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 088.121.815-46, residente e domiciliada na Rua Jessé Santana, s/nº, Parque das 

Mangueiras, CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2021, homologado pelo Decreto nº 031/2021, de 31 de março de 2021, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 05 de abril de 2021, na edição Nº 2558, doravante denominada CONTRATADA, têm justo 

e CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 
O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no Hospital, na Sede 

deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 333/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. TAMIRES SANTOS FERREIRA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. TAMIRES 

SANTOS FERREIRA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 16744012  80, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 088.121.815-46, residente e domiciliada na Rua Jessé Santana, s/nº, Parque das 

Mangueiras, CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2021, homologado pelo Decreto nº 031/2021, de 31 de março de 2021, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 05 de abril de 2021, na edição Nº 2558, doravante denominada CONTRATADA, têm justo 

e CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 
O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde do cargo de Técnico em 

Enfermagem por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à 

referida função.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados no Hospital, na Sede 

deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 334/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. CLAUDJANE  RODRIGUES DOS SANTOS CELEBRAM ENTRE SI 

NA CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. 

CLAUDJANE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 16549869  

25, Órgão Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 070.931.745-07, residente e domiciliada na localidade do 
Barreiro Grande, 35-C, CEP: 47.680-000, Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovada em 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 15, na 

localidade: Barreiro Grande, Zona Rural deste Município. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 335/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. IVONETE ALVES DE MOURA CARNEIRO CELEBRAM ENTRE SI 

NA CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. IVONETE 

ALVES DE MOURA CARNEIRO, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 7495377, Órgão 

Expedidor SSP/GO, e do CPF n° 037.692.695-35, residente e domiciliada na Fazenda Riachão, 1240-A, 

CEP: 47.680-000, Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado 

nº 01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 

Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 
função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 16, 

localidades: Riachão, Cardoso, Ponte Velha Itaguarizinho, Zona Rural deste Município. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 336/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. NAYARA RODRIGUES DE MOURA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. NAYARA 

RODRIGUES DE MOURA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 22.816.921-67, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 100.835.825-84, residente e domiciliada na localidade Santa Luzia, 4846-
B, CEP: 47.680-000, Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, 

têm justo e CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 18, 

Localidade: Santa Luzia, Tabocas, Barra da Lagoa, Catinguinha, Macambira e Atoleiro, Zona Rural deste Município. 

 
Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 
Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO  

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 337/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. KELIANE NOVAIS DA COSTA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. KELIANE 

NOVAIS DA COSTA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 157226336  01, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 077.867.325-19, residente e domiciliada na localidade de Porcos, CEP: 47.680-000, 

Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 

Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 
função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 23, 

Localidade: Porcos, Riacho Claro e Canguçu, Zona Rural deste Município de Cocos-BA. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO  

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 338/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. THAUANE MAYRA RODRIGUES DA COSTA CELEBRAM ENTRE 

SI NA CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. THAUANE 

MAYARA RODRIGUES DA COSTA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 16710917  01, 

Órgão Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 082.304.735-01, residente e domiciliada na Rua Campo Santo, 118, 

CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 
homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 33, 

Localidade: SEDE - PSF Arnulfo Lacerda de Moura, neste Município de Cocos-BA. 

 
Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 
Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 339/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. DÉBORA BARBOSA MÍCLOS CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. DÉBORA 

BARBOSA MÍCLOS, brasileira, portadora da cédula de identidade n° MG-22.049.862, Órgão Expedidor 

SSP/MG, e do CPF n° 089.153.375-30, residente e domiciliada na Rua Brasília, s/n, Centro, CEP: 47.680-

000, neste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, homologado  
pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 

31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e CONTRATADO entre si 

o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 42, 

Localidade: SEDE - PSF Mário Barros, neste Município de Cocos-BA. 

 
Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 
Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 340/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. CLEIDE NOGUEIRA DE FRANÇA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. CLEIDE 

NOGUEIRA DE FRANÇA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 23.060.496-02, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 866.902.095-55, residente e domiciliada na localidade do Buriti, 1560-A, 

CEP: 47.680-000, Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado 

nº 01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 43, 
Localidade: Buriti, barreiro Preto, Amendoim, Riacho do velho, Barreiro Prença, Zona Rural deste Município de 

Cocos-BA. 
 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 

o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 341/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E O 

Sr. OTAVIANO DE MOURA MATOS CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e o Sr. OTAVIANO 

DE MOURA MATOS, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 308148587, Órgão Expedidor 

SSP/SP, e do CPF n° 959.346.265-15, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 9091, Centro, 

CEP: 47.680-000, nesta cidade de Cocos/BA, aprovado em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 

Saúde por parte do CONTRATADO ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 
função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 44, 

Localidade: SEDE - PSF Juarez Nunes de Oliveira, neste Município de Cocos-BA. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará o CONTRATADO, pela execução dos serviços previstos na Cláusula 

Primeira, o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DO  

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 342/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E O 

Sr. RENATO PEREIRA DA SILVA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e o Sr. RENATO 

PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 09609784  10, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 008.488.255-78, residente e domiciliado na Faz. Grotão, 30-E, CEP: 47.680-000, 

Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovado em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 

Saúde por parte do CONTRATADO ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 
função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 45, 

Localidade: Tomé de Souza, Brejinho, Arroz, Grotão e Arredores, Zona Rural deste Município de Cocos-BA. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará o CONTRATADO, pela execução dos serviços previstos na Cláusula 

Primeira, o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO  

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 342/2023 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E O 

Sr. RENATO PEREIRA DA SILVA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 
A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e o Sr. RENATO 

PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 09609784  10, Órgão Expedidor 

SSP/BA, e do CPF n° 008.488.255-78, residente e domiciliado na Faz. Grotão, 30-E, CEP: 47.680-000, 

Zona Rural, neste município de Cocos/BA, aprovado em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 

CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 

Saúde por parte do CONTRATADO ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 
função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 45, 

Localidade: Tomé de Souza, Brejinho, Arroz, Grotão e Arredores, Zona Rural deste Município de Cocos-BA. 

 

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 
por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará o CONTRATADO, pela execução dos serviços previstos na Cláusula 

Primeira, o valor mensal de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Cocos/BA, em 15 de agosto de 2023. 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO Nº 344-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 281-2022 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204-2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032-2022. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA NATHALIA DE 
ALMEIDA SEIXEIRO. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado 
da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste 
ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa a NATHALIA DE 
ALMEIDA SEIXEIRO SILVA, registrada no CNPJ n.° 47.344.246/0001-44, com sede 
na Rua José Miranda de Queiroz, n9101, Bairro Parque das Mangueiras, Centro, 
Cocos Bahia, CEP: 47680-000, representado neste ato pela Sra. NATHALIA DE 
ALMEIDA SEIXEIRO SILVA, portadora do CPF n.° 026.969.825-62 e RG n.° 
46877572-9 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua José Miranda de Queiroz, 
n9101, Bairro Parque das Mangueiras, Centro, Cocos Bahia, CEP: 47680-000, 
doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 281-2022-, datado de 19 de agosto de 
2022, vinculado ao Processo Administrativo nº 204-2022, Inexigibilidade de Licitação 
nº 032-2022, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 281-2022, mantendo-se o 

valor mensal inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 281-2022, tendo como objeto a prestação de 

serviços Médico Generalista com atendimento ambulatorial na Unidade Básica de 

Saúde de São João do Porto Alegre, em regime de ambulatório 40 horas semanais, 

Zona Rural de Cocos — Bahia. passará a viger a partir do dia 19 de agosto de 2023 

com término previsto para o dia 18 de agosto de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 

144.600,00 (cento e quarenta e quatro mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de médicos concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na contratação de outro 

prestador destes serviços, visto que a empresa contratada foi a única que se 

interessou em participar do credenciamento. A prorrogação contratual vislumbrada se 

enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de 

execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

 

NATHALIA DE ALMEIDA SEIXEIRO SILVA 
CNPJ: 47.344.246/0001-44 

CONTRATADA 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EC94-4379-8192-9886-B0EA ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: EC94-4379-8192-9886-B0EA

Hash do Documento
b6724791c78f65ff4959ca5a51ee83290cdfa3570e713ed110f2305ba8f1f7e6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/08/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 24/08/2023 15:36 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2023-08-24T15:36:10-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




